
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 340 , DE 12. DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia a Comissão Eleitoral para dirigir a
Eleição para indicação de membro do
Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - MPDFT para composição do
Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n.° 75, de 20 de
maio de 1993, e

CONSIDERANDO o artigo 130-A, II e §1° da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, e o artigo 19 da Resolução CSMPDFT n° 62, de 24 de agosto
de 2005;

CONSIDERANDO o Oficio Circular Conjunto n° 398/2018/CNMP-PGR, de 17 de
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO a deliberação do Eg. Conselho Superior do MPDFT, na 273'
Sessão Ordinária, realizada na data de 8 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 10. Nomear a Comissão Eleitoral, integrada pela Procuradora de Justiça
EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO, pelos Promotores de Justiça LAURA
BEATRIZ CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO e ANDERSON PEREIRA
DE ANDRADE, e pelos Promotores de Justiça Adjuntos NATHAN DA SILVA NETO e
JEDIAEL ALVES FERREIRA DE SOUSA para, sob a presidência da primeira e
secretariada pela última, dirigir a eleição destinada à formação de lista tríplice, pelo Colégio
de Procuradores e Promotores de Justiça, para escolha, pela Procuradora -Geral de Justiça, de
membro desta Instituição para compor o Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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